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LEI Nº 6.366, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 

 

  
ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL 4.777, 

DE 09 DE JUNHO DE 2010 E REVOGA O 

ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL 5.225, DE 10 DE 

JUNHO DE 2014. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a  Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal 4.777, de 09 junho de 2010, passa a viger com a 

seguinte redação:  

“Art. 1º As demandas judiciais que tiverem por objeto condenação de 

natureza alimentícia de valor em pecúnia não excedentes a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) por autor, decorrentes de requisição de pequeno valor, 

poderão, por opção de cada um dos exequentes, ser quitadas no prazo de 

até noventa dias após a intimação do trânsito em julgado da decisão e a 

solicitação de pagamento, sem necessidade da expedição de precatório”. 

Art. 2° Fica revogado o artigo 3º da Lei Municipal 5.225, de 10 de junho 2014. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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§ 4º. O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social será presidido pelo secretário da pasta 

responsável pelas políticas públicas de habitação. 
[...] 

Art. 8° As despesas decorrentes do funcionamento e das atividades do CMHIS constarão no orçamento da 

secretaria responsável pelas políticas públicas de habitação, cabendo a essa apoiar financeira, técnica e 

administrativamente o Conselho. 
Art. 9°. Fica instituído o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, de natureza contábil, 

cujos recursos serão exclusiva e obrigatoriamente utilizados, nos termos que dispuser o regulamento, em  
programas ou projetos habitacionais de interesse social e Regularização Fundiária. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEI Nº 6.366, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 

ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL 4.777, DE 09 DE JUNHO DE 2010 E REVOGA O ARTIGO 3º DA 
LEI MUNICIPAL 5.225, DE 10 DE JUNHO DE 2014. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a  Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal 4.777, de 09 junho de 2010, passa a viger com a seguinte redação:  

“Art. 1º As demandas judiciais que tiverem por objeto condenação de natureza alimentícia de valor em 
pecúnia não excedentes a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por autor, decorrentes de requisição de pequeno 

valor, poderão, por opção de cada um dos exequentes, ser quitadas no prazo de até noventa dias após a 
intimação do trânsito em julgado da decisão e a solicitação de pagamento, sem necessidade da expedição 

de precatório”. 
Art. 2° Fica revogado o artigo 3º da Lei Municipal 5.225, de 10 de junho 2014. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEI Nº 6.367, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE  R$  1.057.500,00  (UM  
MILHÃO, CINQUENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.057.500,00 (um milhão, cinquenta e sete mil e quinhentos reais), conforme disposto no Anexo I. 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1.º serão provenientes de Excesso de 
Arrecadação, conforme disposto no Anexo II. 

Art.  3º.  Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional suplementar de 

que trata o art.  1°, fica o Poder Executivo autorizado a  promover suas suplementações por crédito 
adicional suplementar até o limite estipulado no art. 7º da Lei n° 6.256, de 29 de dezembro de 2021, que 

“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cariacica para o exercício financeiro de 2022, e dá 
outras providências”. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
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ANEXOS 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO 

            

            

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE NR VALOR 

            
02.09.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO         
02.09.01.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO         
13.392.0015.1.0065  Desenvolvimento, Fomento e Apoio às Ações da Econo         

  OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00  1.550.0000.3110 709 1.057.500,00 

TOTAL 1.057.500,00 

        CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR       -          ANEXO I I         -         EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

            

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE DE RECURSOS VALOR 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO DECORRENTE DE EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL 1.550.0000.3110 1.057.500,00 

 

TOTAL 1.057.500,00 
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